
RES0LUÇÃo aonalNtsrRATrvA No. CI1 otzozr

PacaraimalRR, 7 de maio de 2Q24.

"coNcEDE 30 {TRINTA} DIAS DE FÉRHS À
SERVIDORA ALCíLIA PINHEIRO AYRE§ DA
SILVA".

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PACARAIMA/RR NO USO dE

suas atribuiçÕes legais e regimentais, previstas no Regimento lnterno desta Egregia
Casa Legislativa, na Lei Orgânica Municipal, bem como nos termos da Constituição
da República Federativa do Brasil de 1988,

RESOLVE:

Art. ío. CONCEDER 30 (trinta) dias de férias à servidora ALCíLÁ PINHEIRO
AYRES DA SILVA - Secretária Geral, Matricula no. 68215, referente ao exercicio de
2022, previstos para serem gozados entre 13 (treze) de maío de 2024 e 1 1 (onze) de
junho de2024.

Art. 24. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçÕes em contrário.

CÂuana MUNIcIPAL DE PAcARAIMATRR. PALÁcIo FRANcISco
FERNANDES SOUSA, AO DÉCIMO SÉTIMO DIA DO MÊS DE MAIO DE DOIS MIL

E VINTE E QUATRO.

Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

VEREADORA ODILAN DA SILVA DOS SANTOS
Pres - C[4P
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